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Texto da resposta:

A matéria de que trata a proposição anexada, alteração de dispositivo de Lei vigente, se ajusta à
competência legislativa local, pois é de interesse local, como exige o art. 30, I, da Constituição Federal.

Ainda, sendo a Lei a ser alterada referente a criação de um órgão da estrutura administrativa do
Executivo, sua iniciativa é privativa de seu Autor.

Dito isso, conclui-se pela inexistência de qualquer óbice legal e/ou constitucional a sua apreciação pelo
Plenário, considerado seu interesse para a comunidade.

Atenciosamente,

Local e data: Porto Alegre, 14/10/2021 .


